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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DTAS. SERGIPE
Lei N" 13/91 de 13 de dezembro de 1991

I-ei N"523l2017 de 27 de maio de 2011

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE E ANÁLISE DE ORçAMENTO E.FINANÇAS E

PARÂ O MONITORAMENTO DO SISTEMA UNICO DE SAUDE'DIGISUS

PARECER TECNICO N" 04 /202LCMS

Assunto: Oficios rf 479 e 684 de 2021da SMS

Aos onze dias de ianeiro de dois mil e vinte e dois, teuniram-se de forma on-liÍte' os

componentes da Comissão de Fiscalização e Âcompanhamento do Fundo Municipal de

Saúde e Análise de Orçamento e Finanças e PaÍa o Monitoramento do Sistema Único de

Saúde - DIGISUS, Aristeu deJesus Reis, Adilelson do Nascimento Santos' Fabio Neri dos

Santos e Micheline de Sousa Salustino Faro,pxaanalisar Sistema DlgiSUS Gestor/Módulo

planeiamento (DGMP) e responder o oflcio de número 479 e 684 de 2021 dz secretatia

Munictpal de Saúde de Simão Dias'

O DigiSUS Gestor - À'Íódulo Planeiamento @GIvÍP) - um dos componentes da

..rr^ügu e-Saúde - é uma plataforma digrtal em construção' que tem Por obietivo

instrumeotalizar os gestoràs públicos, pesqüsadores e toda a sociedade' a obter

informações e dador prodorido, pelo-N{S, por suas.entidades.vinculadas e por

órgãos áe pesquisa e' drsponibilizá-los de torma sistemaizada, em forma de

painéis, mapas, gráficos e t;behs de caráter executivo e gerencial' CtrNISTERIO

DÀ SÂUDE) 1

Delibetações:

/ Ofício Íro 479 /2021: Em relação as Pactuações Interfedetativas de

Indicadores de 2018-2020 realizaremos a soliciação de desmembramento das

resoluções aprovadas junto com a Ptogramação Ànual de saúde, pata inserir no

Sistema DGMP.

,/ Ofício n" 684/2021: Em rclaçáo a divergência de dados pactuados inseridos

na Plataforma, a Comiss ào náo tem como ptoceder com as altetações, pois ela é de

Planeiamento.I IVtrNISTERIO DA SAUDE. Ntaouâl do usuádo do sistema DrgiSUS G_estor - Ivfódulo
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

SIMÃO DIAS. SERGIPE
Lei N" 13 /97 de 13 de dezembro de 1991

Lei N"523l2011 de 27 de maio de 2011

responsabilidade do Técnico2 da Secretaria Municipal de Saúde que tem acesso ao

Sistema para inserção. Portanto solicitamos a coffeçáo parz posterior inserção das

resoluções, aprovadas pelo pleno de acordo com o ano correspondente.

Simão Dias/SE, 11 de janeko de2022.

Aristeu de Jesus Reis
Presidente

Resolução n" 96/2027 de 16 de agosto de202l
Segmento Usúrio

Santos
Relator

Resolução n" 96/2021 de 16 de âgosto de2021
Segmento Trabalhador

Fa eri dos Santos
Resolucão n" 9(r

J
2021 de 16 de agosto de2027

Segmento Usuário

tino Faro
Resolucão n" 1 de 16 de agosto de2021

Segmento Gestor FROTOCCLO
()onselho MuniciPal

de Saúde
Simáo Dias-SE

2 Técnico Estadual/Municipat Perfil específi co p^r técnicos que alimentam o sistema. Permite ao usuário
visualizar, preencher todos os campos de entrada no sistema, além de anexar arqúvos nos instrumentos: Plano
de Saúde, Progamação Ânual de Saúde, Pactuação Interfederativa de Indicadores, RDQÂ e P*{G. 2
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